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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

MOÇÃO nº 12/2021
Moção de pesar à família de Paulo Moisés dos  Santos Barros
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O(A) Vereador(a) Fulano(a), vem respeitosamente, nos termos da alínea d, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Pesar à família de Paulo Moisés dos Santos Barros, pelo seu falecimento.

JUSTIFICATIVA
Paulo, foi funcionário público na Prefeitura Municipal de Uruguaiana por mais de 30 anos, infelizmente deixou a nós, esposa e dois filhos em consequência do Covid-19, o mal que nos assola no momento e que nos deixa ainda mais tristes por saber que venceu um dos nossos colaboradores mais profissionais.
Uruguaiana, 10 de março de 2021. 
Ver. Marcelo Lemos
Bancada do PDT
LC/cmu/gabML

